
 

 
 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

_______________________ 

Rua Vila Cristina, 589 – São José 
Cep 49015-000 - Aracaju/SE 

Fone: (79) 3214-3404/3214-6322 Fax: 3211-7212 
E-mails: crose@crose.org.br / secretaria@crose.org.br 

Site:www.crose.org.br  
 

 

 

 

 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

SUBVENÇÃO FINANCEIRA 

– REFORMA SEDE 
 

RESOLUÇÃO CFO 233/2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 2022/2023 
  

mailto:crose@crose.org.br
http://www.crose.org.br/


 

 
 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

_______________________ 

Rua Vila Cristina, 589 – São José 
Cep 49015-000 - Aracaju/SE 

Fone: (79) 3214-3404/3214-6322 Fax: 3211-7212 
E-mails: crose@crose.org.br / secretaria@crose.org.br 

Site:www.crose.org.br  
 

 

 

 

DADOS GERAIS DO ÓRGÃO GESTOR 

 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE 

 

 

CNPJ: 

13.083.431/0001-00 

 

 

NATUREZA JURÍDICA: 

AUTARQUIA FEDERAL 

 

 

ENDEREÇO: 

Rua Vila Cristina, 589 – São José 

Cep 49015-000 - Aracaju/SE 

 

 

FONE: 

(79) 3214-3404/3214-6322 

 

 

RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

CYBELLE CARLA DA SILVA 

ANALISTA CONTÁBIL 

CRC/SE 7.735/O   
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DIRETORIA EXECUTIVA 

 

 

 

ANNA TEREZA AZEVEDO DE ANDRADE LIMA 

Presidente 

 
 

VALÉRIA MOTA QUINTELA  

Secretária 

 

 

ERICKSON PALMA SILVA 

Tesoureiro 
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COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 

 

 

 

 

ANA MARCIA MENEZES DE OLIVEIRA, CD  

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ GÓES DE OLIVEIRA, CD 

Membro da Comissão  

 

 

 

TITO MARCEL LIMA SANTOS, CD 

Membro da Comissão 

 

 

  

mailto:crose@crose.org.br
http://www.crose.org.br/


 

 
 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

_______________________ 

Rua Vila Cristina, 589 – São José 
Cep 49015-000 - Aracaju/SE 

Fone: (79) 3214-3404/3214-6322 Fax: 3211-7212 
E-mails: crose@crose.org.br / secretaria@crose.org.br 

Site:www.crose.org.br  
 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

O Relatório da Prestação de Contas ora apresentado, referente à subvenção financeira 

concedida pelo Conselho Federal de Odontologia, compreende o levantamento das despesas 

resultantes da reforma da Sede do Conselho Regional de Odontologia de Sergipe, para 

comprovação de sua aplicação. 

O presente processo está disciplinado no Termo de Convênio firmado em 24 de agosto 

de 2021, prorrogado para 31/12/2023, de acordo com 2º Termo Aditivo ao convênio, de 30 de 

novembro de 2022, que teve como objeto a execução do programa de concessão de recursos, 

instituído pela Resolução CFO-233/2021, com a precípua finalidade de oferecer auxílio financeiro 

aos Conselhos Regionais para aquisição, ampliação, reforma ou construção de Sede. 

A esta Prestação de Contas Final, estão anexados em sequência, o Contrato firmado 

com a Empresa executora da obra, e seus respectivos Termos Aditivos, com origem através do 

devido processo licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 01/2021; o Contrato com a empresa 

responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução da obra, juntamente com o Termo 

Aditivo, conforme a Dispensa de Licitação nº 43/2021; a planilha de controle da execução 

financeira do Convênio, sintetizando as parcelas já apresentadas e devidamente analisadas, assim 

como os reembolsos efetuados pelo CFO; a planilha de controle da Parcela Final com o elenco das 

Notas Fiscais pendentes de ressarcimento, acompanhada das cópias das respectivas medições, e 

demais documentos comprobatórios necessários ao requerimento do reembolso. 

 

Aracaju, 07 de março de 2023. 
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EMPRESA PARCELA NF
VALOR BRUTO 

NF

RETENÇÕES 

COSIRF

RETENÇÃO 

INSS
RETENÇÃO ISS VALOR LÍQUIDO

VALOR 

REEMBOLSADO

DATA 

REEMBOLSO

PARECER 

SEAUD

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 1ª 17 41.119,23R$     2.405,47R$   2.261,56R$   1.233,58R$      35.218,62R$       39.885,65R$      19/jul 85/2021

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 2ª 27 31.708,31R$     1.854,93R$   1.743,96R$   951,25R$          27.158,17R$       31.708,31R$      26/jul 97/2022

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 3ª 33 30.751,09R$     1.798,93R$   1.691,31R$   922,53R$          26.338,32R$       31.062,14R$      23/ago 98/2022

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 4ª 42 51.614,72R$     3.019,47R$   2.838,81R$   1.548,44R$      44.208,00R$       50.988,81R$      22/set 110/2022

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 5ª 44 87.492,87R$     5.118,33R$   4.812,11R$   2.624,79R$      74.937,64R$       89.041,31R$      04/out 115/2022

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 6ª 53 43.033,82R$     2.517,48R$   2.366,86R$   1.291,02R$      36.858,46R$       

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 7ª 56 29.183,82R$     1.707,25R$   1.605,11R$   875,52R$          24.995,94R$       

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 8ª 61 126.535,02R$   7.402,30R$   6.959,43R$   3.796,05R$      108.377,24R$     

441.438,88R$   

441.438,88R$   

-R$                 

597.094,75R$   

155.655,87R$   

VALOR CONVÊNIO

SALDO CONVÊNIO

ANEXO - CONTROLE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO

198.752,66R$    10/jan 155/2022

VALOR UTILIZADO

VALOR REEMBOLSADO

SALDO A REEMBOLSAR



Empresa Número NF Medição/parcela Valor bruto PIS/COFINS/IR/CSLL INSS ISS Valor líquido NF Data emissão NF Data do atesto Data do pagamento 

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 202300000000003 Reajuste Contratual 42.648,31R$               2.494,92R$                                 2.345,66R$                       1.279,45R$         36.528,28R$                    01/02/2023 02/02/2023 07/02/2023

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 202300000000004 9ª Medição 43.975,06R$               2.572,54R$                                 2.418,63R$                       1.319,25R$         37.664,64R$                    16/02/2023 17/02/2023 23/02/2023

Eduardo Barretto Eng. & Const. LTDA EPP 202300000000005 Reajuste Contratual 3.298,53R$                 192,97R$                                     181,42R$                          98,96R$              2.825,18R$                      16/02/2023 17/02/2023 23/02/2023

Oficina de Projetos LTDA 202200000000031 1ª Parcela 5.400,00R$                 179,86R$            5.220,14R$                      26/04/2022 29/04/2022 02/05/2022

Oficina de Projetos LTDA 202200000000048 2ª Parcela 5.400,00R$                 180,64R$            5.219,36R$                      23/05/2022 27/05/2022 31/05/2022

Oficina de Projetos LTDA 202200000000064 3ª Parcela 5.400,00R$                 179,57R$            5.220,43R$                      21/06/2022 21/06/2022 30/06/2022

Oficina de Projetos LTDA 202200000000072 4ª Parcela 5.400,00R$                 179,66R$            5.220,34R$                      22/07/2022 22/07/2022 26/07/2022

Oficina de Projetos LTDA 202200000000083 5ª Parcela 5.400,00R$                 179,66R$            5.220,34R$                      23/08/2022 23/08/2022 24/08/2022

Oficina de Projetos LTDA 202200000000096 6ª Parcela 5.400,00R$                 182,32R$            5.217,68R$                      21/09/2022 23/09/2022 27/09/2022

Oficina de Projetos LTDA 202200000000106 1ª Parcela - 1º T.A. 5.400,00R$                 182,47R$            5.217,53R$                      21/10/2022 09/11/2022 09/11/2022

Oficina de Projetos LTDA 202200000000116 2ª Parcela - 1º T.A. 5.400,00R$                 183,34R$            5.216,66R$                      21/11/2022 07/12/2022 07/12/2022

Oficina de Projetos LTDA 202200000000127 3ª Parcela - 1º T.A. 5.400,00R$                 183,70R$            5.216,30R$                      21/12/2022 21/12/2022 22/12/2022

Oficina de Projetos LTDA 202300000000010 4ª Parcela - 1º T.A. 5.400,00R$                 182,90R$            5.217,10R$                      24/01/2023 06/02/2023 07/02/2023

Oficina de Projetos LTDA 202300000000021 5ª Parcela - 1º T.A. 5.400,00R$                 183,63R$            5.216,37R$                      22/02/2023 23/02/2023 23/02/2023

TOTAIS 149.321,90R$             5.260,43R$                                 4.945,71R$                       4.695,41R$         134.420,35R$                  

                             ARACAJU, 07 DE MARÇO DE 2022

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL - SUBVENÇÃO PARA REFORMA CROSE 
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2° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 08/2022 

 
• QUALIFICAÇÃO DAS PARTES: 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 
SERGIPE 

ENDEREÇO: 

RUA VILA CRISTINA, 589, BAIRRO SÃO JOSÉ, 

ARACAJU/SE, CEP 49015-000, TELEFONE 79-

3214-3404  

CNPJ: 13.083.431/0001-00 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

ANNA TEREZA AZEVEDO DE ANDRADE LIMA - 

PRESIDENTE DO CRO/SE. 

FISCAL DO CONTRATO 

PELO CRO/SE: 

NARA ALBUQUERQUE MATOS - CAU A526436 – 

ARQUITETA - OFICINA DE PROJETOS LTDA - 

CNPJ 32.710.477/0001-57 

GESTORA DO 

CONTRATO: 

ÍTALA TASSIANA FERREIRA SANTA ROSA 

PRIMO – ASSESSORA ESPECIAL DA DIRETORIA 

  

  

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA: 

RAZÃO SOCIAL 
EDUARDO BARRETTO ENGENHARIA & 

CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 07.161.619/0001-27 

ENDEREÇO: 

AV. MARIO JORGE MENEZES VIEIRA, 327, 

BAIRRO ATALAIA, ARACAJU/SE, CEP 49.035-
660 

TELEFONE: 79-3223-2068  /  79-981110949 

E-MAIL: demconst@hotmail.com 

RESPONSÁVEL: 

ENGENHEIRO CIVIL – SR. EDUARDO FARO 

BARRETTO – SÓCIO ADMINISTRADOR – 

CREA/SE 9543/D 

  

 

Resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, realizado mediante 

procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o nº 

01/2021, observadas as especificações constantes nesse edital, regido 
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pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e legislação pertinente, bem como 

pelas normas e condições abaixo: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1) Prorrogar a execução dos serviços previstos no CONTRATO Nº 

08/2022, decorrente da TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021, por mais 

60 (sessenta) dias corridos, iniciando-se no dia 21.09.2022 e 
devendo ser encerrado até o dia 20.11.2022. 

 

1.2) As partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, pactuam que a nova 

vigência do CONTRATO Nº 08/2022, fica vinculada ao período de 

14.09.2022 a 20.11.2022.   

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREVISÃO LEGAL 

 

2.1) A aludida prorrogação está prevista na CLÁUSULA SEXTA do contrato 

originário. 

 

2.2) Além da previsão no pacto originário, também há previsão legal no 
Artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA 

CONSOLIDAÇÃO DESTE TERMO ADITIVO 

 
3.1) A consolidação deste Termo Aditivo tem como motivador a 

COMUNICAÇÃO INTERNA, datada de 15.08.2022, acompanhada dos 

seguintes documentos: 

 

A) Parecer elaborado pela empresa OFICINA DE PROJETOS OFICINA 

DE PROJETOS LTDA – CNPJ 32.710.477/0001-57, datado de 

08.08.2022; 
 

B) Pleito apresentado pela empresa EDUARDO BARRETTO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA – CNPJ 07.161.619/0001-

27, datado de 04.08.2022, acompanhado de: 

 

- CRONOGRAMA. 
 

 

mailto:crose@crose.org.br
http://www.crose.org.br/


 
 
 
 
 
 
 

Página 3 de 3 
Rua Vila Cristiana, 589 – São José 

Cep 49015-000 - Aracaju/SE 
Fone: (79) 3214-3404/3214-6322 Fax: 3211-7212 

E-mails: crose@crose.org.br / secretaria@crose.org.br 
Site:www.crose.org.br 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1) Fica eleito o Foro da Comarca de ARACAJU para dirimir as questões 
oriundas deste TERMO ADITIVO, não resolvidas na esfera administrativa, 

com expressa renúncia de qualquer outro Foro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

4.2) As demais CLÁUSULAS do CONTRATO ORIGINÁRIO permanecem 

inalteradas. 
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se este TERMO em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

 
ARACAJU/SE, 17 de agosto de 2022. 

  

  
ANNA TEREZA AZEVEDO DE ANDRADE LIMA 

PRESIDENTE DO CRO/SE 
CONTRATANTE 

EDUARDO FARO BARRETO 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA/SE 9543/D 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RESPONSÁVEL TÉCNICO JUNTO AO CREA/SE 

EMPRESA: EDUARDO BARRETTO ENGENHARIA & 

CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 07.161.619/0001-27 

CONTRATADA 

  

  
NARA ALBUQUERQUE MATOS 

CAU A526436 

ARQUITETA 
OFICINA DE PROJETOS LTDA 

CNPJ 32.710.477/0001-57 
FISCAL DO CONTRATO Nº 08/2022,  

DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021/CRO-SE 

  
TESTEMUNHAS: 

 

A) ____________________________________________ 

ÍTALA TASSIANA FERREIRA SANTA ROSA PRIMO – GESTADORA DO 

CONTRATO Nº 08/2022, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

01/2022. 

 

B) ____________________________________________ 
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13.083.431/0001-00

Nota de Receita
Exercício

2022

Número: 336 Processo: 69/2022

Número Doc: 69/2022

Emissão:

09/11/2022

Banco: 1.1.1.1.1.02.01 - Banco do Brasil 7036-x

Região: Região não informada

Elemento de Receita: 6.2.1.2.1.09.02.01.002 - Restituições

Contrapartida Patrimônio: 1.1.9.9.1.01 - Despesas Pagas Antecipadamente

Qtd: 1

Valor bruto: 179,66

Cento e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos

Valor líquido: 179,66

Cento e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos

Histórico:

Ressarcimento de ISS sobre prestação de serviço, referente a RETENÇÕES MUNICIPAIS, NOTA FISCAL DE
SERVIÇO 83 - OFICINA DE PROJETOS LTDA, em razão de pagamento da NF efetuado pelo valor bruto.

































13.083.431/0001-00

Nota de Lançamento Contábil Exercício

2022

Número: 2490 Origem: Data Lançamento:

30/09/2022

Débito

Nº proc: 69/2022 Conta: 1.1.1.1.1.02.01 - Banco do Brasil 7036-x

Valor: 2,66

Histórico: Restituição em função de pagamento efetuado a maior, por divergência do ISS retido e valor líquido
constantes na Nota Fiscal apresentada.

Nº proc: 69/2022 Conta: 1.1.9.9.1.01 - Despesas Pagas Antecipadamente

Valor: 2,66

Histórico: Valor a restituir em função de pagamento efetuado a maior, por divergência do ISS retido e valor
líquido constantes na Nota Fiscal apresentada.

Crédito

Nº proc: 69/2022 Conta: 1.1.3.8.1.01 - Créditos a Receber Diversos

Valor: 2,66

Histórico: Restituição em função de pagamento efetuado a maior, por divergência do ISS retido e valor líquido
constantes na Nota Fiscal apresentada.

Nº proc: 69/2022 Conta: 1.1.9.9.1.01 - Despesas Pagas Antecipadamente

Valor: 2,66

Histórico: Valor a restituir em função de pagamento efetuado a maior, por divergência do ISS retido e valor
líquido constantes na Nota Fiscal apresentada.






































































































































